
Tarifas Aplicadas e Valores de Serviços Cobráveis

SERVIÇOS COBRÁVEIS
(arts. 102, 103 e 131 da ReH ANEEL nº 414/2010)

VALORES

GRUPO B (R$)

Monofásico Bifásico Trifásico
GRUPO A 

(R$)

I - Vistoria de unidade consumidora ²

II - Aferição de medidor

IV - Religação normal

V - Religação de urgência ³

VI - Segunda via de fatura

VII - Segunda via declaração de quitação 
anual de débitos

VIII - Disponibilização dados de medição 
(memória de massa)

IX - Desligamento programado

X - Religação programada

XI - Fornecimento pulsos potência e sincronismo

XII - Comissionamento de obra

XIII - Deslocamento ou Remoção de poste

XIV - Deslocamento ou Remoção de rede

XV - Visita técnica

XVI - Custo administrativo de inspeção
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VALORES (R$/kWh)¹TARIFAS

Baixa Renda

Residencial

Rural
Cooperativas

Demais Classes

0,2113 de 0 à 30 kWh

0,3623 de 31 à 100 kWh

0,5434 de 101 à 220 kWh

0,6038 acima de 220 kWh
0,6682

0,5078

0,4811

0,6682

¹ Tarifa sem impostos e bandeira: serão incluídos os valores de PIS, COFINS, ICMS e bandeira (amarela ou vermelha, 

quando cabível).

² Não será cobrada a primeira vistoria realizada para atender ao pedido de fornecimento inicial ou do aumento de carga.

³ Somente nos municípios onde este serviço está disponível (em caso de dúvida, consulte um atendente da loja).
4 

- Resolução Homologatória n° 2.519/2019. 

Vigência dos serviços cobráveis: 15 de março 

de 2019 a 14 de março de 2020.

Ouvidoria Enel: 0800 00 120 00

Aneel: 167 / www.aneel.gov.br

www.eneldistribuicao.com.br
0800 28 00 120

Serviço público (água, esgoto e saneamento) 0,5880

- Resolução Homologatória n° 2.523/2019, de 

26 de março de 2019. Vigência das tarifas: 01 

de abril de 2019 a 14 de março de 2020.




